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ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 39ª REUNIÃO ANUAL 
REALIZADA EM 27 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
PRESIDENTE: Sr. PATRIK PELOI FLÁVIO. 
1º SECRETÁRIO: Sr. WALTER FERNANDES MARTINS. 
 
VEREADORES PRESENTES: Abraão Isaque Miranda 
Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Guilherme César 
Dutra, Jacy da Silva, Jaime Vieira Bueno, Joaquim Rafael 
Neto, José Joaquim Soares, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins. 
 

 
Ao vigésimo sétimo dia do mês de agosto de dois mil e dezoito, no 
prédio em que funciona a Câmara Municipal de Goioerê, Estado do 
Paraná, na Avenida Amazonas n° 270, realizou-se a 28ª Sessão 
Ordinária da 39ª Reunião Anual. Os trabalhos foram iniciados às 
20h07min e encerrados às 21h26min, presidido pelo Senhor Vereador 
Patrik Peloi Flávio, e secretariado pelo Senhor Vereador Walter 
Fernandes Martins. Procedida à chamada e constatada a existência 
de “quórum” legal, Senhor Presidente. – Havendo número legal, Sob a 
proteção de Deus, declaro abertos os trabalhos da 28ª (vigésima oitava) 
Sessão Ordinária da 39ª (trigésima nona) Reunião Anual realizada em 
27 de agosto de 2018. Consoante ao disposto no inciso I, do § 2º, do 
Artigo 114, da Resolução Nº 001/2012 (REGIMENTO INTERNO), 
ouviremos a leitura da Palavra que será proferida pelo Pr. PAULO 
PINAS, Igreja Presbiteriana Renovada. Neste momento coloco em 
discussão a Ata da Sessão anterior, para que possa sofrer Emendas 
ou Retificações – Não havendo discussão, a mesma está aprovada. 
Solicito ao Senhor Secretário a leitura das matérias constantes do 
Expediente. Para o Expediente constam as seguintes matérias: 
Mensagem/Justificativa: Recebida do Vereador Walter Fernandes 
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Martins, apensando PROJETO DE LEI Nº 078/15/2018 - SÚMULA: 
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Moradores e 
Produtores Rurais da Água Branca do Cascalho - AMPRABC, e dá 
outras providências. Mensagem nº 074/2018 –Recebida do Chefe do 
Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 079/15/2018 – 
Súmula: ALTERA A ALÍNEA “d” DO INCISO II, DO ARTIGO 4º, DA LEI 
Nº 2.187/2013, ESTABELECE A REESTRUTURAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL SOBRE DROGAS (COMAD) E DO FUNDO 
MUNICIPAL SOBRE DROGAS (REMAD) DE GOIOERÊ. Mensagem 
nº 075/2018 –Recebida do Chefe do Poder Executivo, apensando 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/15/2018 – Súmula: 
AUMENTA O NÚMERO DE VAGAS PARA O CARGO DE 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONFORME DISPOSTO 
NA LEI COMPLEMENTAR Nº 020/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Mensagem nº 076/2018 –Recebida do Chefe do 
Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 080/15/2018 – 
Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Mensagem nº 077/2018 –Recebida do Chefe do 
Poder Executivo, apensando PROJETO DE LEI Nº 081/15/2018 – 
Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Requerimento nº 080/2018 de autoria do Vereador 
José Joaquim Soares, O Vereador que subscreve, formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal, requer, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, 
MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, para 
que nos informe o seguinte: Em relação ao Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, referenciado no Plano Diretor Municipal, se 
o mesmo está devidamente instituído em nosso Município? Se sim, 
quais são os seus membros? Enviar cópia do ato da composição 
desses membros. Do contrário, qual o motivo do referido Conselho 
Municipal não ter sido instituído até o momento? Requerimento nº 
081/2018 de autoria do Vereador Patrik Peloi Flávio, Retirado de 
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pauta, a pedido do Autor. Requerimento nº 082/2018 de autoria dos 
Vereadores Abraão Isaque Miranda Cavalcante, Agilson Flausino 
da Silva, Joaquim Rafael Neto, Patrik Peloi Flávio e Walter 
Fernandes Martins, Os Vereadores que subscrevem, formulado em 
consonância com as normas estatuídas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal, requerem, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, 
MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor competente, em 
especial à Secretaria Municipal de Esportes, para que nos informe o 
seguinte: Em relação à cessão das praças esportivas (ginásios de 
esportes/quadras esportivas), com a sanção da Lei Complementar nº 
31/2018, como está sendo feito o processo para utilização de tais 
espaços pela comunidade? Se os desportistas da nossa cidade já são 
sabedores do referido benefício? Requerimento nº 083/2018 de 
autoria dos Vereadores Abraão Isaque Miranda Cavalcante, 
Agilson Flausino da Silva, Joaquim Rafael Neto, Patrik Peloi Flávio 
e Walter Fernandes Martins, Os Vereadores que subscrevem, 
formulado em consonância com as normas estatuídas no Regimento 
Interno da Câmara Municipal, requerem, após ouvido o Soberano 
Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de 
Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor 
competente, que nos informe o seguinte: Em relação aos servidores 
públicos que trabalham no sistema de coleta do lixo comum e do 
reciclado, informar o nome de todos os colaboradores, a idade, e se tais 
colaboradores possuem férias vencidas. Em caso afirmativo desses 
colaboradores possuírem férias vencidas, como está sendo feito a 
programação/cronograma para as mesmas? Se há algum técnico de 
segurança no trabalho que fiscaliza a qualidade, uso e validade dos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI? Se esses coladores 
recebem algum tipo de adicional por trabalharem na referida coleta?  
Requerimento nº 084/2018 de autoria dos Vereadores Abraão 
Isaque Miranda Cavalcante, Agilson Flausino da Silva, Joaquim 
Rafael Neto, Patrik Peloi Flávio e Walter Fernandes Martins, Os 
Vereadores que subscrevem, formulado em consonância com as 
normas estatuídas no Regimento Interno da Câmara Municipal, 
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requerem, após ouvido o Soberano Plenário, seja remetido expediente 
ao Exmo. Sr. Pedro Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, 
para que determine ao setor competente, em especial Recursos 
Humanos da Prefeitura, para que nos informe o seguinte: Se há algum 
colaborador (funcionário público) com mais de duas férias vencidas e 
não gozadas na estrutura administrativa da prefeitura, relacionar 
nomes, cargos e a lotação dos mesmos. Requerimento nº 085/2018 
de autoria dos Vereadores Agilson Flausino da Silva, Abraão 
Isaque Miranda Cavalcante e Joaquim Rafael Neto, Os Vereadores 
que subscrevem, formulado em consonância com as normas estatuídas 
no Regimento Interno da Câmara Municipal, requerem, após ouvido o 
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine 
ao setor competente, para que nos informe o seguinte: Em relação ao 
Córrego Arroio Schimidt, respeitante ao despejo de esgoto sem 
tratamento, instalações sanitárias e resíduos sólidos urbanos, 
ocorrendo na parte canalizada e não canalizada do Arroio, o 
assoreamento e a ausência de mata ciliar no seu entorno e ao longo do 
mesmo, quais as providências estão sendo adotadas pela 
administração para solução deste crime ambiental? Se há na Secretaria 
de Planejamento algum projeto em estudo ou em andamento para 
correção e preservação daquele ambiente? Requerimento nº 
086/2018 de autoria do Vereador Patrik Peloi Flávio, O Vereador que 
subscreve, formulado em consonância com as normas estatuídas no 
Regimento Interno da Câmara Municipal, requer, após ouvido o 
Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. Pedro 
Antônio de Oliveira Coelho, MD. Prefeito Municipal, para que determine 
ao setor competente, para que nos informe o seguinte: Em relação ao 
Processo Seletivo nº 001/2017, para o provimento de vagas de Agente 
Comunitário de Saúde (ACS) e de Agente de Combate a Endemias, 
especificamente sobre as vagas de Agente Comunitário de Saúde, se 
todos os aprovados já foram chamados? Do contrário, qual o motivo? 
Diante da real necessidade do município para atender as demandas de 
ACS, se a prefeitura pretende realizar a contratação de novos Agentes 
Comunitários de Saúde para minimizar tal carência em nossa cidade? 
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Se sim, qual a previsão para efetivação das contratações? Indicação 
n.º 156/2018 de autoria do Vereador Patrik Peloi Flávio, O Vereador 
que subscreve, formulada de acordo com as normas regimentais, 
reitera o contido na Indicação nº 229/2017, na qual solicita, após ouvido 
o Soberano Plenário, seja remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO 
ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito Municipal, 
determinando ao setor competente, a realização dos seguintes 
serviços: Operação tapa-buracos na Rua Paranaguá, onde houver 
necessidades. Indicação nº 157/2018 de autoria do Vereador Patrik 
Peloi Flávio, O Vereador que subscreve, formulada de acordo com as 
normas regimentais vigente, solicita a remessa de expediente ao Exmo. 
Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, MD. Prefeito 
Municipal, determinando ao setor competente, em regime de urgência 
à continuar a fiscalização e a notificação dos proprietários dos imóveis 
baldios existentes nos quatro cantos do Município, para que seja 
cumprida a Lei Complementar nº 004/2007 (Código de Posturas do 
Município de Goioerê), em especial na Rua Mansueto Serafini, no bairro 
Jardim Santa Mônica, atendendo a reivindicação dos moradores 
daquele bairro. Indicação nº 158/2018 de autoria dos Vereadores 
Joaquim Rafael Neto e Jaime Vieira Bueno, Os Vereadores que a 
presente assinam, formulada em consonância com as normas 
regimentais, reiteram o contido na Indicação nº 180/2017, na qual 
solicitam, após ouvido o soberano Plenário, seja remetido ao 
Excelentíssimo Senhor PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO, 
MD. Prefeito Municipal, para que juntamente com a Secretaria 
Municipal de Saúde, elaborem uma cartilha e/ou que seja apensada ao 
material que é distribuído às gestantes, um informativo sobre os seus 
direitos. Indicação nº 159/2018 de autoria dos Vereadores 
Guilherme César Dutra e Jaime Vieira Bueno, Os Vereadores que 
subscrevem, formulada de acordo com as normas regimentais 
vigentes, requerem à Mesa na forma regimental vigente, que seja 
remetido expediente ao Exmo. Sr. PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA 
COELHO, MD. Prefeito Municipal, para que determine ao setor 
competente a execução dos serviços: De forma paliativa, enquanto não 
acontecer a Pavimentação asfáltica - o cascalhamento e compactação 
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do leito carroçável da Rua Professora Nadir Aparecida Cancian, onde 
houver necessidades. É o que consta, Senhor Presidente. O Verador 
Agilson Flausino solicitou que fosse registrado sua presença, sendo 
acatado pelo Presidente. Indago ao Senhor Secretário se há oradores 
inscritos para a lista própria do expediente? Fizeram uso da Palavra 
no Expediente, os seguintes Vereadores, a saber: ABRAÃO 
ISAQUE MIRANDA CAVALCANTE; AGILSON FLAUSINO DA 
SILVA; GUILHERME CÉSAR DUTRA; JACY DA SILVA; JOAQUIM 
RAFAEL NETO, a parte José Joaquim Soares. O Senhor Presidente 
antes de franquear a palavra ao próximo orador, solicitou ao Vice-
Presidente, para assumir a cadeira, para que o mesmo pudesse fazer 
uso da palavra – O Presidente em exercício, GUILHERME CÉSAR 
DUTRA, franqueou a palavra ao Vereador PATRIK PELOI FLÁVIO. 
Dando sequência aos trabalhos legislativos o Presidente em exercício 
passou novamente o comando da Sessão ao seu titular. Indago aos 
Senhores Vereadores se há interesse em discutir as matérias 
apresentadas? Não havendo interesse em discuti-las, as mesmas 
estão aprovadas, e as medidas de encaminhamento serão tomadas. 
Indago ao Senhor Secretário se constam matérias para a Ordem do 
Dia? Consta, Senhor Presidente.  Em discussão, votação única e 
redação final de autoria do Chefe do Poder Executivo, Projeto de Lei 
nº 076/15/2018 – Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Em discussão, votação única e redação 
final de autoria do Chefe do Poder Executivo, Projeto de Lei nº 
077/15/2018 – Súmula: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. Em segunda discussão, votação e redação final de 
autoria do Chefe do Poder Executivo, PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 005/15/2018 – Súmula: ALTERA O ARTIGO 
512, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2007, QUE INSTITUI O NOVO 
CÓDIGO DE EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, QUE 
DISPÕE SOBRE AS NORMAS GERAIS NA ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, OBRAS E EDIFICAÇÕES. PROCEDIDA A LEITURA DAS 
MATÉRIAS CONSTANTES NA ORDEM DO DIA, SUBMETO A 
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DISCUSSÃO PLENÁRIA O PROJETO DE LEI Nº 076/15/2018. A 
PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram Uso da Palavra os Vereadores, a 
saber: Walter Fernandes Martins; Guilherme César Dutra. EM 
VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM 
COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM 
PÉ. PROJETO DE LEI Nº 076/15/2018 APROVADO POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES EM DISCUSSÃO, 
VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO FINAL. EM DISCUSSÃO O PROJETO 
DE LEI Nº 077/15/018. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fizeram Uso da 
Palavra os Vereadores, a saber: Walter Fernandes Martins; 
Guilherme César Dutra. EM VOTAÇÃO. OS VEREADORES QUE 
APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, CASO CONTRÁRIO, 
MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO DE LEI Nº 
077/15/2018 APROVADO POR UNANIMIDADE DOS VEREADORES 
PRESENTES EM DISCUSSÃO, VOTAÇÃO ÚNICA E REDAÇÃO 
FINAL. EM SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 05/15/018. A PALAVRA ESTÁ LIVRE. Fez Uso 
da Palavra o Vereador: Walter Fernandes Martins. EM VOTAÇÃO. 
OS VEREADORES QUE APROVAM, PERMANEÇAM COMO ESTÃO, 
CASO CONTRÁRIO, MANIFESTEM-SE FICANDO EM PÉ. PROJETO 
DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/15/2018 APROVADO POR 
UNANIMIDADE DOS VEREADORES PRESENTES EM SEGUNDA 
DISCUSSÃO, VOTAÇÃO E REDAÇÃO FINAL. Não havendo outras 
matérias Constantes na Ordem do Dia, indago ao Senhor Secretário se 
há oradores inscritos na lista própria da Explicação Pessoal? Fizeram 
uso da Palavra na Explicação Pessoal, os seguintes Vereadores, a 
saber: AGILSON FLAUSINO DA SILVA, GUILHERME CÉSAR 
DUTRA,  que dispensou a palavra; JACY DA SILVA, que dispensou a 
palavra; JOAQUIM RAFAEL NETO; JOSÉ JOAQUIM SOARES. Não 
havendo outras matérias sujeitas à deliberação Plenária, agradecemos 
a presença do público a esta Casa de Leis, aos amigos internautas que 
estão nos acompanhando através das páginas oficiais da Câmara - via 
Facebook e pelo canal do Youtube, aos Senhores Vereadores pela 
forma democrática como se portaram, desejando a todos uma boa 
noite, e em nome de DEUS declaro encerrados os trabalhos da 
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presente Sessão Ordinária. Determinando a lavratura da presente ata 
que, após aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e todos os 
demais membros da Mesa Diretora. 

 
SALA DAS SESSÕES, EM 27 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 
 

PATRIK PELOI FLÁVIO 
Presidente 

 
 
 
 
 

GUILHERME CÉSAR DUTRA 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

WALTER FERNANDES MARTINS 
1º Secretário  

 
 
 
 

AGILSON FLAUSINO DA SILVA 
2º Secretário 


